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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns252t2023

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMÂzoNAs - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: JA Matias Eirêli.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊncr.l: Av. Praia da Ponta Negra, n' 't 1 'l , Parque
Riâchuelo, Tarumã, Manaus-AM

CNPJiCPF: 18.121.093/0001-78 INScruÇÃoEsnou,r,l: 05.337.529-7

Foxr: (92) 99847-9825 FÀx:

REcTSTRoNoIPAAM 1012.0717 PRocESSoNe:01730112022-43

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocllrzaÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Praia da Ponta Negra, n' 11 1, Parque Riachuelo,
Tarumã, nas coordenadas geográficas 03'00'40,'t"S e 60"02'54,7'W, Manaus -AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira serrada.

Porrxcr,rr-Por-LrDoR/DEGRAD,T»on: Pequeno Ponre: Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LtcoxÇ.1: 03 ANOS.

Ate n çã o:
. Esta licênça é composta de 21 restrições e/ou coudições constâ[tes Ílo verso! cujo não

cumprimentb/âle[dimcnto sujeitará â suâ invslidaçío ê/ou as penrlidades previstas em normas.
. Esta licença Dão comprova llem substitui o docümetrto de propriedade, de posse oü de domitrio do

imóvel.
. Esta licelça deve permânecer nâ localizaçâo dâ atividade e exposta de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 0 3 ffl1Lf,tr

Rosa Ma iveira Geissler .Iuliano Marcos Va te de Souzâ
Técnica Diretor €nte

gabinete@ipaam.am,gpv.br
Fone:(g2) 2123s'721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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www.apaam.am.gov.br
twattêr.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f âcebook-com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 25212023

L O pedido de licenciamento e a Íespectiva coocessão da mesm4 só terá validade quando publicada DiáÍio Oficial do
Estado, pe ódico fegional local ou local de gÍande ciÍculação, em meio eleúôniso de comuoicaçâo mantido peto IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e C&naras Mudcipais, conforme aí.24, da Lçi n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identilicar a Á.rea do empÍeendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A soliciraçâo da remvaçào da Licença Ambiental deverá ser requída nún ,Íazo minimo de 120 diü, afies do

vençimenlo, coíforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente LiceÍça está sendo conc-edida com base nas informações coístantes no procclso n'. 0173012022-43.
5. Toda e qualquer modiÍica{ão iotroduzida no p.ojeto após a emissào da Licença implicaá oa sua automática invalidaçào,

devendo ser solicitada nova Liçenç4 corn ônus pãÍa o iÍrteressado.
6. Esta Licença é válida apenâs para a localizaçâo, atividade e finalidade constsnte na mesma, dev€ído o interessado

requerer ao IPAAM nova Liçença quando houver mudança de qualquer urn destes itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui oenhum documento exigido pela Lrgislação Federal, Eshdual e Municipal.
8. Cumprir com as medidrs de minimização dos impactos descÍitos no Projeto de lmplantação.
9. O amazenatrrento tempoÍário dos residuos do emprecndimento deverá ser realizado em local apropriado na área,

confomrc Plano de Gerenciamento de RÊsíduos Sólidos Industriais PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM. alé
gue seja Íealizada a destinaçâo dos mesmos.

10. E expÍessamente proibido o lançamer[o in rlatula por tempo indete.minado e sua queima a céu abeÍto ou em Íecipieítes,
instalações e equipamentos, nâo licenciados paÍa essa Íinalidad€ ou em desaçordo com o projeto aprovado.

I l. Adotü o sistema eleüônico de cootrole de produtos florestais (sistemâ DOF) para a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os Íesiduos indusriais (exceto seragem), informando ainda: a) a çonversão de produtos floÍestais por
meio do pÍocessarcnto industrial ou processo semimecanizado, respeitaldo os limites má\imos de coefiçiente de

Íendimento volumétrico; b) a destinaçâo linal paÍâ operôsôes que rcsultsm nâ saida do produto Íloresbl do fluxo de
conlÍole, mediante a sua utilizaçâo ou aplicaçâo final, ou pela transformaçào em pÍoduto açúado paa efeito de

atualização coÍltúil juÍto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 fisica ou juridica que explore, industrialize, bercficie, utilüe e coÍrsitrna produlos e subprodutos

noÍestais está obrigado a comprovsr a legalidade de sua oÍigem (AÍ. l0 da Lei 2.41ó/96) devendo manter em arquivo na
empÍEsa o romaíeio dos produtos, DOF e Íespectivas NotasFiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e
espécie. objetivaodo a rasüeabilidade e conferência dulante as operações de monitoramento e fisçalizaçeo de foma a

permitir o rastreatn€nto da madeira.
l3- O volume fisico dos produtos floÍestais contabilizados no Pátio deve seÍ uma representaÉo fiel do saldo no sistema DOF,

devendo o usuií,Íio realizar o çontrole e manter atualizldo os seus estoques diariamente, sendo a admitida variaçào de ate

llo/o (dez por ce o) nas dim€nsões drs peças de madeiÍa seÍrad4 desde que nào ultÍapasse l0olo (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carga estando o usuário sujeito à sânçôes previstas na legislaçào ambiental em caso de
desçonformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques Íisicos existentes.

14. Eventuais divergências conúbeis, inçlusive provenienles de perdas residuais em transporte ou armazenagem, incêndios,
intempéÍies e outÍas, devereo ser imediatamente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, pÍomoveÍà os

devidos ajustes administÍaIivos, sem pÍejuizo de eventusis sançôes adminisúativas cabiveis, em caso de comprovada
çonduia irÍegulaÍ por pane do usháÍio.

15- ManteÍ atualizadas diariameme as tabelas de romaÍleio, aprcsentando-as aos órgàos ambienfais competentes düanle as

vistorias técnicas e Íiscalizrçôes.
16. Deverão constaÍ no romaneio das toras, no minimo. produlo, nome tulgaÍ, espécie, espessuts, largua, comprimenro.

nümeÍo de volume

17. Deverâo, obrigatoÍiamente, acompÍmhaÍ o Íansporte dos DOF, Nota Fiscal. e o romaneio pam
conltrência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

18. A entÍada ou saida de matéria priÍna do empreendimenlo cujo traíspoíe seja considêÍado econômica ou logisticamente
inviável de!erá seÍ devidamenle justificada.

19. Indicios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da anáIse dos relalórios de

alrvidades, acompanhamento do sistema DOF. monitoranento remoto ou de listorias/fiscalizaçâo podem acaretar na

suspensào do pátio.
20. Confirmados os indicios de comercialüaçào inegulú de créditos no sistema DOf seú procedido a suspensâo e/ou

cancclamenlo da Lrcença de Operaçào

21. Odetentoreoresponsível e o responsável técnlco do empreendimento se sujeilem as sançôes âdminislrativas na medida

da culpabilidade.

PÍoduto Nome vulgar EsDécie Esp I -arp Comp. N" de Vol. (m')
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